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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020
                                                            Dispõe sobre a instalação de mobiliário urbano 
                                                            no subsolo para depósito, acondicionamento  e

                                                           recolhimento de resíduos sólidos. 
 Art 1º. Os resíduos sólidos no Município de Sete Lagoas deverão ser depositados e acondicionados em mobiliário urbano específico instalado no subsolo, para posterior remoção.

§ 1°. O mobiliário urbano mencionado no caput é subterrâneo, caracterizado como equipamento de uso coletivo, e deverá ser instalado, preferencialmente, em logradouro público, mediante licenciamento próprio.

 § 2°. Em relação à sua instalação, o mobiliário urbano de que trata esta lei será fixo, dependendo para sua remoção ou reboque, da utilização de outro equipamento ou veículo. 

Art. 2º. O mobiliário urbano de que trata esta lei obedecerá aos padrões definidos pelo Executivo. 

§ 1°.  A definição dos padrões será feita pelos órgãos responsáveis pela gestão urbana, ambiental e de trânsito, que observarão critérios técnicos e especificarão para cada padrão as seguintes condições, dentre outras: 

I - dimensão; 

II - formato;

 III - cor;

 IV — material;

 V- posicionamento no logradouro público, especialmente em relação a outro mobiliário urbano. 

Art. 3°.  Em quarteirão fechado e em praça, a instalação de mobiliário urbano de que trata esta lei será submetida à aprovação prévia dos órgãos competentes. 

Art. 4°. O Executivo poderá delegar a terceiros e conceder, mediante licitação, a instalação do mobiliário urbano de que trata esta lei, definindo-se no edital correspondente as condições de contraprestação. 

Art. 5°. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 6°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões 11 de maio de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD


JUSTIFICATIVA

O dia a dia de nossa cidade faz perceber uma movimentação constante no tocante a deixá-la mais limpa, mais higiênica, mais bela, mais aconchegante, para o deleite e conforto de todos. Garis varrendo as ruas,  caminhões recolhendo o lixo, transformando os garis em verdadeiros atletas. Lixeiras instaladas em vários pontos. Em que pese todo o esforço despendido, há situações em que tal prática ainda pode ser melhorada, ser aprimorada. Imagine você dirigindo-se a um local próximo de sua casa tendo a sua disposição um equipamento subterrâneo, com compartimentos distintos para ali receber, temporariamente, o lixo orgânico e o lixo que poderá sofrer reciclagem e se tornar uma fonte de renda. A inspiração veio da cidade de Paulínia, no interior de São Paulo, onde tal quadro já é uma realidade. Em toda a cidade foram implantados vários depósitos subterrâneos para receber o lixo e, em contrapartida, uma diminuição nos gastos com mão de obra, transporte, diminuição da frota de caminhões, geração de novos empregos e renda através das cooperativas de reciclagem. Por se tratar de matéria de relevante interesse social, esta Vereadora espera a boa acolhida por parte dos nobres colegas. 

Sala das Sessões 11 de maio de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD
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